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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

O presente Termo de Referência destina-se à AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA para atender às 

necessidades do Batalhão de Polícia Rodoviária. 

 

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, 

de acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002. 

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e 

serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado”. (lei nº 

10.520/2002) 

O Objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de 

licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico de acordo com a lei nº 10.520 de 

17 de julho de 2002 e lei 8.666/93, a fim de atender as necessidades da Secretaria 

de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 

“Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns 

poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 

que será regida por esta Lei”. 
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2. JUSTIFICATIVA. 

 

O Batalhão de Polícia Rodoviária (BPRv) é a Unidade Especializada 

da Secretaria de Estado de Policia Militar (SEPM) que atua nos mais de 

6.000 km da malha viária estadual. 

 

Atualmente a Unidade possui um efetivo de 601 policiais militares, 

sendo que do total, 71% atua na atividade fim, organizados estrategicamente 

em 28 (vinte e oito) Postos de Policiamento Rodoviário. 

 

O Exmo. Sr. Secretário de Estado de Polícia Militar determinou ao 

BPRv que se prepare para expandir seus postos de atuação em 15 (quinze) 

novos locais de fronteira do Estado, bem como para receber o efetivo de 212 

novos policiais militares. Tal medida é estratégica e visa um melhor 

aproveitamento da capilaridade da Unidade e seus recursos na Segurança 

Pública, a fim de tornar cada vez mais efetivo as ações de fiscalização de 

trânsito nas 113 (cento e treze) rodovias estaduais. 

 

Analisando a malha viária do Estado do Rio de Janeiro, notamos que 

na grande maioria dos casos, é comum deparar-se com estradas em péssimo 

estado de pavimentação, sinalização precária e até falta de acostamento, 

colocando em constante risco tanto os usuários que precisam das vias para 

deslocamento, quanto os policiais miliares que atendem as mais diversas 

ocorrências. 

  

Neste viés, levando em consideração que a responsabilidade sobre os 

óbices mencionados no parágrafo anterior não recaem sobre a SEPM, 

tampouco sobre o BPRv, resta à Unidade envidar esforços no sentido a 

adquirir equipamentos de sinalização e operações nas rodovias.  

 

A presente aquisição se alinha com ao Plano Estratégico da 

Corporação 2020-2024, em destaque, no objetivo estratégico: otimizar a 

capacidade operacional, porquanto busca-se com esses equipamentos 
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resguardar as ações policiais rodoviárias, proporcionando maior segurança 

aos profissionais de segurança pública e aos usuários das rodovias.  

 

Tal compra justifica-se ainda nos termos do convênio 03/2019 (DER – 

RJ e SEPM), que versa sobre as obrigações dos partícipes em sua cláusula 

segunda: 

“I – São obrigações do DER – RJ: 

(...) 

c) Fornecer ao BPRv equipamentos de 

sinalização e comunicação, cones e placas para 

as operações nas rodovias; 

(...) 

III – São obrigações da PMERJ: 

(...) 

c) Investir o repasse mensal efetuado pelo DER – 

RJ, em melhorias visando à fiscalização e 

educação de trânsito, conforme artigo 320 do 

CTB, nas Rodovias Estaduais.” 

 

A realização de obras de pavimentação bem como instalação de 

sinalização adequada, redutores de velocidade e radares em locais 

estratégicos em todas as 113 (cento e treze) rodovias estaduais do Rio de 

Janeiro é uma alternativa para melhora das condições de segurança nas 

estradas, porém esta demanda compete a outros órgãos que não a SEPM. 

 

Ao BPRv, enquanto Unidade Especializada da SEPM em trânsito 

rodoviário, compete o assessoramento no intuito de garantir a continuidade 

do serviço prestado sem pôr em risco a segurança dos policiais militares nas 

rodovias, assim como reduzir as chances de acidentes com usuários das vias 

nos locais das operações desta Unidade. 

 

Sendo assim, alguns equipamentos de segurança de tráfego existentes 

no mercado apontam como alternativa ao problema enfrentado. Dentre eles 

podemos citar: 
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Item Equipamento Justificativa 

01 
Cones de sinalização 

e segurança viária 

Utilizado para canalização de situações de 

emergência, de curta duração. 

02 
Cilindro canalizador 

de tráfego 

Através da sua forma e cores tornam-se obstáculos 

físicos visuais, canalizando o tráfego com extrema 

eficiência. 

03 Barreira horizontal 

Controla o fluxo do trânsito, delimitando áreas, 

tanto nos fluxos que são permitidos quanto nas 

manobras permitidas. 

04 Lanterna Tática 

Ferramenta de grande alcance visual, servindo 

principalmente para realização de buscas em 

veículos durante operações policiais. 

 

 

Tendo em vista as atribuições da SEPM e que os equipamentos 

elencados têm enfoque no atendimento das necessidades de demanda diária 

do BPRv quanto às operações de trânsito e em ocorrências nas rodovias, a 

aquisição destes objetos de segurança de tráfego apontam, baseado nos 

princípios da economicidade e vantajosidade o mais viável diante do 

problema. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES. 

 

Item Equipamento ID SIGA 

Quantidade a ser 

adquirida 

(unidade) 

01 
Cones de 

sinalização e 

segurança viária 
146770 1290 

02 
Cilindro 

canalizador de 

tráfego (conão) 
55017 215 
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03 
Barreira 

horizontal 
169002 215 

04 
Lanterna para 

busca e 

sinalização 
169007 800 

 

 

3.1- CONES DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA: 

 

Deverá seguir as especificações técnicas da NBR 15071/2015, tendo os 

principais tópicos elencados abaixo. Caso haja divergências entre as 

especificações deste documento e a referida Norma, a segunda deverá prevalecer. 

 Item: Cone Norma NBR 15071/2015; 

 Descrição: Cone para Sinalização e Segurança Viária injetado em PVC na 

cor laranja que para uma melhor sustentação possui 8 sapatas (pés de 

apoio) em sua base. Possui duas faixas refletivas tipo colmeia na cor 

branca e com retro refletância de 360 candelas. As faixas são 

confeccionadas em PVC micro prismático e possui espessura de 0,25mm e 

com forro de PVC com espessura de 0,20mm. Fabricado em material 

flexível sendo possível dobrá-lo ao meio sem prejuízo do seu formato 

original; 

 Altura: 75 cm; 

 Medida das bases dos cones: 40 x 40 cm; 

 Peso: 3,150 kg; 

 Cores: Laranja e Branco; 

 Faixas: Refletivas adesivas tipo II (360 candelas); 

 Ilustração: 

Figura 1: cone flexível 
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3.2- CILINDRO CANALIZADOR DE TRÁFEGO: 

 

Deverá seguir as especificações técnicas da NBR 15692/2009, tendo os 

principais tópicos elencados abaixo. Caso haja divergências entre as 

especificações deste documento e a referida Norma, a segunda deverá prevalecer. 

 Item: Cilindro Norma NBR 15692/2009; 

 Descrição: cilindro deve ter o corpo oco moldado em polietileno 

pigmentado de laranja, possuir reservatório vazio, formato totalmente 

cilíndrico com diâmetro mínimo de 40 cm na área refletiva, sobre base 

quadrada com cantos arredondados de 25 cm altura por 61 cm de lado 

externo, 48 cm diâmetro interno, e cavidade com 20 cm de altura para 

regular seu peso com sacos de areia ou água. O material não pode 

apresentar deformações ocasionadas por possíveis variações de 

temperatura ambiente. Deve ter encaixe para possibilitar a fixação de 

lanterna em sua parte superior para sinalização noturna. A superfície do 

corpo não deve apresentar quaisquer defeitos, tais como: trincas, ranhuras, 

saliências, entrâncias; 

 Altura: 110 cm; 

 Bases dos cilindros: Sua base plana deve possuir 8 sapatas, distribuídas 

proporcionalmente, para melhor fixação ao solo e passagem de corrente de 

água, evitando deslocamentos involuntários; 

Figura 2: medidas em centímetros 
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 Peso: Entre 7 e 8 kg; 

 Cores e faixas: O cilindro deve ser predominantemente laranja com 

aplicação de três (03) faixas retro refletivas autoadesivas brancas flexíveis 

com 10 cm de largura cada, aplicadas nas áreas rebaixadas do cilindro. 

Deverão possuir adesão adequada ao substrato de aplicação, de forma a 

garantir aderência para o uso diurno, noturno em locais de baixa 

visibilidade, tais como: túneis, áreas de neblina; 

 Ilustração:  

 

 

                      

 

 

 

 

 

 

 

3.3- BARREIRA HORIZONTAL: 

Deverá seguir as especificações técnicas da NBR 16330/2014, tendo os 

principais tópicos elencados abaixo. Caso haja divergências entre as 

especificações deste documento e a referida Norma, a segunda deverá prevalecer.  

 Item: Barreira Horizontal Norma NBR 16330/2014; 

 Descrição: Os módulos são ocos, com orifícios que permitem o seu 

preenchimento com água ou areia, aumentando sua estabilidade e 

resistência a choques. São acoplados lateralmente um ao outro 

lateralmente. Os módulos devem ser na cor laranja, apresentando em sua 

parte superior faixas inclinadas à 45º e alternadas nas cores branca 

retrorrefletiva e laranja; 

 Altura: 0,9 m 

 Largura: 0,5 m 

Figura 3: cilindro canalizador de tráfego 
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 Comprimento: 1,0 m 

 Ilustração: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.4- LANTERNA TÁTICA POLICIAL 800 LUMENS RECARREGÁVEL COM 

ESTOJO LED ZOOM: 

 

 Descrição: Feita com alumínio de boa qualidade, com de 800 a 1200 

lumens, impermeável, à prova de choque, feixe de foco ajustável, zoom 

de 12 vezes, SOS estroboscópio, capa tipo ponteira, laranja, para uso 

como sinalizador e vida útil de aproximadamente 100.000 horas; 

 Bateria: Deverá possuir dois carregadores AC e DC (110/220v) e 

adaptador 12V para automóveis com plug tipo acendedor de cigarros. 

Deve vir junto uma bateria recarregável com adaptador para uso com 

pilhas. Sua duração deve ser de até 180 minutos e a bateria deverá ter 

capacidade para cerca de 500 recargas;  

 Dimensões: de 13 a 15 centímetros de comprimento x 3,5 centímetros de 

diâmetro máximo; 

 

 

 

Figura 4: barreira horizontal 
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 Ilustração: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. AMOSTRAS 

 

Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRAS de 

cada um dos itens arrematados, a ser encaminhada ao pregoeiro, localizado na 

Rua Evaristo da Veiga, nº. 78, Centro – Rio de Janeiro – RJ – Diretoria de 

Licitações e Projetos - Seção de Pregão, Tel.: (021) 2333-2665 Fac-símile (021) 

2333-2665.  

 

As amostras apresentadas para análise deverão estar corretamente 

identificadas com o nome do licitante responsável pelo envio. 

 

Em caso de inviabilidade de apresentação de amostras para o objeto da 

presente aquisição, admitir-se-á nesta fase, a apresentação de folder ou quaisquer 

outros documentos que apresente de forma clara todas as características 

concernentes ao objeto ora licitado. 

 

 

 

 

Figura 5: Lanterna tática policial recarregável 
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5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA. 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento das Notas de Empenho. 

 

A empresa deverá comunicar ao Batalhão de Polícia Rodoviária com 72hs de 

antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos produtos, por escrito 

ou pelo telefone (21) 3601-6961; 

 

LOCAL:  

A entrega deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 9 

horas e 17 horas, no seguinte endereço: Sede do Batalhão de Polícia Rodoviária 

(Av. Mackenzie, nº 100, Fonseca – Niterói – RJ); 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORMA:  

A entrega poderá ser feita por qualquer meio admitido em lei e tecnicamente 

viável, sempre com comprovação de entrega e em uma única vez, oportunidade 

em que se fará a entrega de todo o material contratado.  

 

Todo material deverá ser entregue em embalagens adequadas para proteger 

o conteúdo contra danos durante o transporte, desde o fornecedor até o local da 

entrega, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes, por 

rodovias não pavimentadas, marítimos e/ou aéreos.    

  

As embalagens deverão ser adequadas para armazenagem por período 

mínimo de 01 (um) ano, nas condições citadas anteriormente e deverá constar a 

quantidade e demais informações exigidas na legislação em vigor.   

 

A empresa vencedora adequará se necessário, seus métodos de embalagem, 

a fim de atender às condições mínimas estabelecidas acima, independentemente 

da inspeção e aprovação das embalagens pelo Órgão/Entidade contratante ou seu 

representante legal.     
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DADOS DA CONTRATANTE: 

Secretaria de Estado de Policia Militar. Endereço: Rua Evaristo da Veiga, nº 

78, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-040. CNPJ: 32.690.668/0001-02. 

   

Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material com as especificações 

constantes da proposta da empresa fabricante, modelo, especificações técnicas e 

níveis de desempenho mínimos exigidos; 

 

Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, assinado pela Comissão de Recebimento de Material, em 

até 20 (vinte) dias contados a partir do recebimento provisório. 

 

6. EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

A Comissão Técnica está no item 17 – GESTOR E FISCAIS, que 

efetivamente realizará sua análise dirigida a verificar se as especificações do 

produto atendem às especificações do Termo de Referência; 

 

A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada pela Comissão 

Técnica na condição de representantes, os quais deverão atestar os documentos da 

despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

 

A presença da fiscalização da Secretaria Estadual de Polícia Militar do 

Estado do Rio de Janeiro não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada; 

 

Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer 

produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja 

comprovadamente original e/ou novo, assim considerado de primeiro uso, bem 

como determinar prazo para substituição do material eventualmente fora das 

especificações, com defeito de fabricação ou vicio de funcionamento. 
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7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A empresa contratada deverá apresentar documento demonstrativo de 

capacidade técnica, como por exemplo, atestado de capacidade técnica para que 

possa comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, prazos e/ou quantidades com o objeto a ser licitado.   

 

As comprovações técnicas serão exigidas como o objetivo de garantir a 

satisfação da necessidade da aquisição podendo ser esses atestados, certidões, 

registros, garantias, inspeções, qualificações, resultantes de relações firmadas 

entre a contratada e outras pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado.  

 

Os requisitos de qualificação técnica deverão respeitar os limites legais. Em 

havendo contrariedade às normas licitatórias, o requisito exigido será 

desconsiderado ou adaptado à legislação. 

 

8. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO 

 

A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho 

exarado pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente 

encaminhado à Diretoria Geral de Administração Financeira (DGAF), solicitando 

informar se existe reserva orçamentária para aquisição do referido material e em 

que código de natureza de despesa ele se enquadra. 

 

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO. 

 

O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente do Banco Bradesco S.A. Cabendo ressaltar, que número da conta e 

agência deverá ser informado pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 

possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada 

pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de 

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter 
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conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 

mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

O pagamento será realizado À VISTA, conforme quantidade fornecida, e 

depois de devidamente atestada sua entrega.  

 

Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de 

atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 

pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão 

feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de 

Janeiro 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com 

o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este 

valor considerado para efeito de competição na licitação. 

 

10. GARANTIA. 

 

O prazo de garantia do bem fornecido será de 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação.   

 

A data para cálculo da garantia deve ter como base o dia do recebimento 

definitivo do material.    

 

O fornecimento dos itens deverá também atender às regras constantes no 

Código de Defesa do Consumidor.   
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Em qualquer caso ficarão a expensas do fornecedor os custos com  

transporte para reparos e trocas que se fizerem necessárias, sem ônus para o Órgão 

requisitante.    

 

Todo material objeto deste Termo de Referência deverá atender às normas 

técnicas de fabricação, em especial às do INMETRO (Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), cito ABNT/NBR 15.236/05, de 

02 de maio de 2016.   

 

11. GARANTIA CONTRATUAL. 

 

Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada 

em qualquer modalidade prevista pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem 

de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, a ser restituída após sua execução 

satisfatória. 

 

 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após 

sua liberação. 

 

Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do 

Contrato. 

 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, 

seu valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

 

Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de 

cunho econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos 

órgãos públicos exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de 

compras. 
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Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, 

torna-se de fundamental importância que esse item faça parte das exigências 

definidas nos contratos. 

 

Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos 

fechados até o fim. Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as 

empresas sérias e comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam 

perder espaço para concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim. 

Ou seja, a exigência da garantia contratual, neste caso, é uma segurança, não 

somente para SEPM, mas também para o fornecedor. 

 

Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por 

cento) de garantia contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à 

competitividade. Outrossim, tal valor visa garantir a execução do contrato, 

assegurando à Administração eventual cobertura em razão da incidência de multas 

contratuais, que se não ocorrem em razão do integral adimplemento da obrigação, 

o valor poderá ser levantado pela contratada. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas 

pela CONTRATADA; 

 

Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

unidade quando da entrega dos produtos; 

 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação 

dos materiais fornecidos em relação às especificações constantes deste Termo de 

Referência; 

 

Sempre que necessário, convocar o representante da CONTRATADA, se 

for o caso, para esclarecimentos e negociações, visando os interesses das partes; 
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Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 

 

Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor 

designado para esse fim; 

 

Aplicações de sanções previstas na legislação vigente e descritas no edital, 

caso do não cumprimento de alguma exigência do contrato mesmo que haja 

correção de eventuais irregularidades. 

 

13 .OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

Entregar o produto dentro do prazo, conforme especificações e condições 

contidas neste Termo de Referência e também na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Termo.   

 

Substituir de forma imediata material que estiver fora das especificações 

estabelecida ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a 

contratante. Entende-se como forma imediata de substituição o prazo de, no 

máximo, 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento de requerimento por parte de 

qualquer funcionário da empresa fornecedora. O requerimento deverá ser por 

escrito, inclusive via e-mail expedido pelo ente contratante.   

 

O material entregue em substituição deverá ser de marca, modelo e 

especificações técnicas idênticas ao substituído, porém pode ser de lote de 

fabricação distinto.   

 

Caso o novo produto apresente o mesmo defeito, caracterizando, portanto, 

falha no processo de fabricação da marca, o fornecedor ficará obrigado a entregar 

produto de outro fabricante, com mesma especificação técnica e qualidade igual 

ou superior na forma do item 3 (três).  
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Acatar todas as orientações legais da Administração Pública, sujeitando-se a 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas.   

 

Manter durante a entrega total do material, todas as condições de habilitação 

e de qualificação exigidas no procedimento licitatório.  

  

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas no fornecimento, sem qualquer ônus para 

a Administração Pública. 

   

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 

Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material.  

 

Das despesas de entrega: todos os custos com impostos, taxas, pedágios, 

fretes, custos trabalhistas e demais despesas que, porventura, ocorrerem serão de 

responsabilidade da empresa vencedora.    

 

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS. 

 

A aquisição reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência, será 

definido posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, 

sendo seu valor de aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES. 

 

A inexecução, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 

infração:  
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a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  

 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  

 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão 

impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 

35, do Decreto Estadual nº 3.149/80;  

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será 

imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, 

na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, 

devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio 

Secretário de Estado.  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado. 

 

A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
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c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a 

responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da 

que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% 

(vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o 

artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  

 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o 

adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do 

respectivo valor, no prazo devido.   

 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação.  

 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 

saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da 

aplicação das sanções administrativas. 

 

Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo oitavo, 

aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor 
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da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou cobrada judicialmente.   

 

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa 

do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 

que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para 

a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, 

e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as 

sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente 

ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão 

impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro 

enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

 

As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
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Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a 

Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG 

o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 

penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a 

formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

SD Victor Felipe Nunes Bittencourt Xavier, RG: 107.330, Id. Funcional: 

5082445-7 

17. GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO. 

 

GESTOR: Coronel PM Marco Antônio Andrade Santos – Comandante do 

Batalhão de Polícia Rodoviária (Id. Func. 3999913-0 / RG 56.097); 

FISCAIS: Major PM Rodrigo Mendes Bello – Subcomandante 

Administrativo (Id. Func. 2446057-5 / RG 67.809); 

 Luiz Eduardo de Souza Goulart e Silva – Fiscal Administrativo (Id. Func. 

4323229-9 / RG 85.129); 

 Henry Augusto Chaves Magalhães – Gestor de Projetos (Id. Func. 

4354878-4 / RG 85.894). 

 

18. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo, se 

não sanadas, poderão ser esclarecidas junto à: 

 

- Sede do Batalhão de Polícia Rodoviária, localizada na Av. Mackenzie, 

nº 100, Fonseca – Niterói – RJ; Tel.: (21) 3601-6961; 
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- Diretoria de Licitações e Projetos da SEPM, localizada na Rua Evaristo 

da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel.: (21) 2333-2693. 

 

19.  ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO I - MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO  

ANEXO II - ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS  

ANEXO III – MAPA DE RISCOS 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ANEXO I 

PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto 

Cliente: Secretaria de Estado de Policia Militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

ITEM DESCRIÇÃO QNT SUBITEM 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

CONE / BARRIL SINALIZACAO-ZEBRADO,PRODUTO: CONE, 

MATERIAL: BORRACHA, COR (CONE-FAIXA): LARANJA - 

BRANCO, ALTURA: 75 CM, BASE DE 40 CM, QUANTIDADE 

FAIXA: 2, TIPO FAIXA: REFLEXIVA, FORMATO BASE: 

QUADRADO, PADRAO: NBR 15.071, PARTICULARIDADE: 

ORIFICIO PASSAGEM FITA/ CORRENTE, FORMA 

FORNECIMENTO: UNIDADE  

Código do Item: 6350.004.0023 (ID - 146770)  

 

1290 

 R$ R$ 

2 

CONE / BARRIL SINALIZACAO-ZEBRADO,PRODUTO: CONE, 

MATERIAL: PVC, COR (CONE-FAIXA): LARANJA-BRANCO, 

ALTURA: 110 cm, peso aproximado sem lastro 7kg, QUANTIDADE 

FAIXA: 3, TIPO FAIXA: REFLETIVA  

Código do Item: 6350.004.0004 (ID - 55017) 

215 

 R$ R$ 

3 

BARREIRA PORTATIL BLOQUEIO TRANSITO,CONSTRUCAO: 

EXTENSIVEL, MATERIAL: POLIESTIRENO, COR: LARANJA / 

BRANCO, ACABAMENTO: FAIXA REFLETIVA CADA REGUA, 

SINALIZACAO: BIDIRECIONAL, ALTURA: 90 CM, 

COMPRIMENTO: 1 M, BASE: CONFORME NBR 16330/2014, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FAIXAS INCLINADAS A 45º 

E ALTERNADAS NAS CORES BRANCAS RETRORREFLETIVA E 

LARANJA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE  

Código do Item: 6310.011.0004 (ID - 169002)  

 

215 

 R$ R$ 

4 

LANTERNA PORTATIL,MODELO: MAO / TRADICIONAL, ALCA 

SUSTENTACAO: COM ALCA, MATERIAL CORPO: ALUMINIO, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL: N/A, ACABAMENTO CORPO: 

TEXTURIZADO, TIPO LAMPADA: 800 A 1200 LUMENS, TIPO 

ALIMENTACAO: AC E DC (110/220V), COR: PRETA, 

PROTECAO: IMPERMEAVEL, PILHA / BATERIA: BATERIA 

RECARREGAVEL COM ADAPTADOR PARA USO PILHAS, 

FOCO: FOCO AJUSTAVEL, FORMA FORNECIMENTO: 

UNIDADE 

800 

 R$ R$ 



  

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         24 | P á g i n a  

 

 

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

Validade da Proposta: (prazo não 

inferior a 60 dias) (Analisar 

necessidade de definição de prazo 

inferior, conforme prática de mercado). 

Prazo de entrega do material: 

(Prazo não superior a 30 dias) 

(Analisar necessidade de definição de 

prazo superior/inferior, conforme 

prática de mercado). 

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 

 

Dados para pagamento: 

 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________ 

Observações:_______________________________________________________ 

Vendedor Responsável:______________________________________________ 

Telefone para contato: (____)__________________________________________ 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ANEXO II 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº:                                                                                                               PROCESSO Nº:  

SETOR SOLICITANTE:                                                                                                  ATA Nº:  

ÓRGÃO EMISSOR: 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA 

MILITAR - SEPM 
 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro/RJ C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP:20.031-040 C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02 ENDEREÇO FORNECEDOR: 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  BAIRRO: 

SETOR DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CIDADE:  ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE ENTREGA:CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TELEFONE: 

 

Email:  

TELEFONE:  

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:        AGÊNCIA:                  CONTA:  

HORÁRIO DE ENTREGA:09:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ITEM NÚMERO 

DE 

ESTOQUE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO (R$) GLOBAL (R$) 

01       

02       

OBSERVAÇÕES: 

 

Todo material deverá ser entregue na conforme cronograma e locais previstos no Termo de Referência.. 

- O prazo de entrega do objeto desta licitação será conforme Termo de Referência, devendo os itens ser devidamente entregues no local descrito no item acima. 

- Os produtos deverão ser entregue no local descrito no item acima mediante ordem de fornecimento confeccionada pela Diretoria de licitações e Projetos, conforme dispõe a Ata de 

registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente. 

- O fornecimento de todos os materiais deverá ser feito rigorosamente de conformidade com a amostra, devidamente identificada pela comissão, a qual deverá ser desenvolvida 

quando da entrega do lote, para atestar a conformidade do material. 

- Todos os itens deverão ser fornecidos em conformidade com o material descrito no Termo de Referência. 

- Todos os produtos deverão ser fornecidos com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

 

TOTAL: R$ 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ANEXO III 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores 

acima do determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de 

pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 
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interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de 

forma clara e concisa e solicitar a visita 

técnica para maior conhecimento a 

cerca do objeto pretendido 

DLP, através do Setor de 

Termo de Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim 

de identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz 

no atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando 

Geral para avaliar a realização da 

contratação. 

DLP, através da 

Coordenadoria de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 04 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 
2. 
 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da 

Coordenadoria de Licitações 



  

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         28 | P á g i n a  

 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da 

Coordenadoria de Licitações 

 

 

 
RISCO 05. 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral 

de Administração e Diretor de 

Licitações e Projetos para avaliar as 

exigências contidas no Termo de 

Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e 

seus chefes de setores 

 

 
2. 

 
 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências 

adequadas à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há.  – 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma 

fiscalização ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores 

com expertise no objeto da licitação e 

com disponibilidade para a realização 

de uma fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, 

Diretores das Unidades 

Administrativas contempladas 

com a aquisição do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. Não há. – 

 

RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar 

exclusivamente na elaboração das 

informações técnicas necessárias à 

licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 08 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 
 

Designar o protocolo de classificação 

do processo como “URGENTE”, 

garantindo assim uma tramitação célere 

pelos diversos setores envolvidos na 

instrução processual. (DLP/Pesquisa de 

Mercado, Assessoria Jurídica do 

Gabinete Comando Geral, DOR, 

DGAL, EMG) 

 

DGAL 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comprometimento das diversas 

Unidades Administrativas envolvidas 

no processo, no intuito de viabilizar 

tempestivamente a licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 

Pesquisa de Mercado, Assessor 

Jurídico da SEPM, DOR, 

DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 
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RISCO 09 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso 

na conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável 

pela subscrição do Termo de 

Referência em questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Não há. 

 

– 

 

 

RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 

acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em 

falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 

quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 

realidade das Unidades demandantes do 

objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de planilhas 

com elementos suficientes que 

subsidiem a equipe de planejamento 

com as informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 



  

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         31 | P á g i n a  

 

2. Celebração de Aditivo contratual para 

acréscimo ou redução quantitativa do 

objeto contratual, observados os limites 

legais. 

 

 

DLP e DGAL 

 

 

RISCO 11 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 

inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 

de conformidade das documentações de 

habilitação técnica e econômico-

financeira das empresas licitantes. 

 

DLP através dos Pregoeiros  

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 

constate a existência de irregularidades, 

submete à análise do Ordenador de 

Despesas para analisar a viabilidade de 

aplicação de penalidade. 

 

 

 

Setor de Pregões da DLP 

 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação 

com preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente 

no não atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em 

cesta de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

 

 

 

 

 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 
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recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar 

o atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo 

licitatório no Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, 

resultando em não atendimento ao princípio da publicidade. 
Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de 

Pregões 



  

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         33 | P á g i n a  

 

 

 

 
RISCO 15 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 
(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
 

1. 
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do 

instrumento convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da 

Lei 8.666/93, bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração 

em caso de falência ou descumprimento contratual por parte da 

contratada. 

 
Id Ação Preventiva Responsável 
 

1. 
 
 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, após a 

assinatura do contrato. 

 

DLP – através da 

Coordenadoria de Contratos e 

DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 
 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

 

 

RISCO 16 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do 

contrato e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII 

da Lei n.º 8.666/93. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade das documentações 

obrigatórias, após a assinatura do 

contrato, utilizando-se para tanto de 

Checklist. 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 
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Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar sua documentação, e, 

concomitantemente, suspender, 

temporariamente, a assinatura do 

contrato e aditivos. 

 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

 

 

 

 

 


